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DECRETO N.o 203 
Prorroga o prazo para pagamento do im 

posto Predial e Territorial Urbano 

IPTU. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCICIO DO CARGO 

DE PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 

legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica prorrogado,,atê o dia 30 de dezem 

bro de 1983, o prazo para recolhimentoda 49  parcela do Tipos 

to .Predial e Territorial Urbano - IPTU, correspondente ao'exer 

cício de 1983, em todo o Município de Umuarama. 

Art. 29  - Revogam-se as disposiçaes em contrario. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 1983. 

JO PENTO NETO 

Prefeito Municipal 

Em Exercicio 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA\ 

Diretora do Departamento dê Finanças 

• 

DFG/jas. 
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